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NOTA 
Assunto: • Resultado da votação  

• Regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho que altera o 
Regulamento (CE) n.º 1406/2002 que institui a Agência Europeia da 
Segurança Marítima 

• Adoção do ato legislativo (AL + D) 
• Resultado do procedimento escrito concluído em 14 de setembro de 

2016 
  

O resultado da votação sobre o ato legislativo mencionado em epígrafe consta do anexo 1 da 
presente nota. 

Documento de referência: 
 

PE-CONS 31/16 

aprovado pelo Coreper, 2.ª Parte, de 20.7.2016 

As declarações e/ou declarações de voto estão reproduzidas no anexo 2 da presente nota. 
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ANEXO 1 
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ANEXO 2 

Declaração do Reino Unido 

O Reino Unido considera que estas propostas contêm obrigações em matéria de justiça e 

assuntos internos, e, como tal, sendo as medidas propostas em aplicação do Título V da 

Parte III do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, estão sujeitas ao 

Protocolo (n.º 21) aos Tratados relativo à posição do Reino Unido e da Irlanda em relação ao 

espaço de liberdade, segurança e justiça. 
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